
• Destaque desta segunda-feira para a frente fria que 
avança pelo Paraná. O sistema é bem fraco, por isso o 
risco de temporais é bem baixo. Chuvas com algumas 
raios ocorrem nas diversas regiões nas próximas 24 
horas.
Mín:  13°C em Curitiba
Máx: 27°C em Londrina

Fonte: Simepar
Fechamento desta edição: 11:00 horas
Faça sua assinatura pelo fone (43) 3232-2568: R$ 40,00 
para entrega em Sertanópolis e R$ 60,00 nos demais 
municípios, pelos Correios (Edição Comercial - Consul-
tar valores para o Diário Oficial).
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SOJA - SACA 60 kg
Dia Preço
01/06/20................................. R$ 94,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia Preço
01/06/20.................................R$ 40,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia Preço
01/06/20................................. R$ 63,00

Fonte: Deral/Seab

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2020
 Processo Licitatório n.º 061/2020.
 Licitação: Pregão Presencial n.º 031/2020.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Florestópolis. CNPJ : 75.845.495/0001-59.
 Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM DE PNEUS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PNEUS RECAPADOS 
PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Preços Registrados para o LOTE 1:
  Fornecedor: M&M COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP. /CNPJ/CPF: 02.966.816/0003-61.

 Valor Total - R$ 31.400,00.
 Preços Registrados para o LOTE 2: 
 Fornecedor: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS 
LTDA - EPPCNPJ/CPF: 03.050.725/0001-82

 Valor Total - R$ 30.130,00.
 Preços Registrados para o LOTE 3: 
 Fornecedor: ARCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS EIRELI - MECNPJ/
CPF: 10.793.622/0001-78

 Valor Total - R$ 45.990,00. 
 Preços Registrados para o LOTE 4: 
 Fornecedor: INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
 CNPJ/CPF: 58.619.644/0001-42

 Valor Total - R$ 40.570,00.
 Valor Global Registrado: R$ 148.090,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil e Noventa Reais).
 Data da assinatura: 29/05/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 73/2020
 b) Licitação Nrº : 31/2020
 c) Modalidade : Pregão:
 d) Data Homologação : 29/05/2020
 e) Objeto Homologado : FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE RECAPAGEM DE PNEUS, BEM COMO AQUI-
SIÇÃO DE PNEUS RECAPADOS PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL.
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 12.361.0160.2.020. - Manutenção do Transporte Escolar
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 10.302.0180.2.031. - Manutenção do Hospital Municipal
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 15.451.0190.2.035. - Manutenção da Divisão de Praças, Parques e Jardins
 20.608.0190.2.039. - Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
 20.608.0190.2.039. - Manutenção da Divisão Meio Ambiente e Agricultura
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 15.452.0220.2.052. - Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: M&M COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI - EPP /CNPJ/CPF: 02.966.816/0003-61

 Valor Total Homologado - R$31.400,00
 Florestopolis, 29 de maio de 2020. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL
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 Fornecedor: INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
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 Florestopolis, 29 de maio de 2020. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 071/2020 - Pregão Presencial nº 034/2020
 O Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, no exercício das atri-
buições que lhe confere a Portaria nº. 002/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 16/06/2020 às 09 horas, no endereço sito a Rua Santo Inácio, 161, 
FLORESTÓPOLIS – PR, a reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 
especificado no Edital de Licitação nº 071/2020 na modalidade de Pregão Presencial n. 034/2020.
 Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado ou atra-
vés do link: http://portal.florestopolis.pr.gov.br/.
  Objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para a Far-
mácia Básica Municipal em decorrência de recursos destinados pelo VIGIASUS.
Valor Total Máximo: R$ 31.126,26 (Trinta e Um Mil Cento e Vinte e Seis Reais e Vinte e Seis Centavos).
 FLORESTÓPOLIS, 29 de maio de 2020.

Devanir de Abreu - Pregoeiro

DECRETO N.º 081/2020
 NELSON CORREIA JUNIOR  Prefeito do Município de Florestópolis, Estado do Paraná, 
usando suas atribuições legais,  DECRETA :
 Art. 1.° - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a Subdivisão do lote urbano n° 
04 da quadra 03, Residencial Flavio Romagnolli , localizado nesta cidade de Florestópolis, Comarca de 
Porecatu, Estado do Paraná, medindo 400,00 m²,  em 03 (três) lotes, a 
serem denominadas do lote 04,04-A,05,  da quadra 03, de propriedade  de 
Douglas Camargo Vieira Eirelli,  respectivamente, com as seguintes medi-
das, divisas e confrontações:
 Lote 04 -  Quadra 03 – Residencial Flavio Romagnolli
 Área: 133,20 m²

 Cadastro Imobiliário: 5350 
 Endereço:   Rua Pedro Silva,  nº 16
F R E N T E  Quem da rua Olha, confronta-se com a rua Pedro Silva 6,66 metros de extensão.
F U N D O  Com o lote nº 15, com 6,66 metros de extensão.
LADO DIREITO Com o lote nº 04-A,  com  20,00 metros de extensão.
LADO ESQUERDO Com o lote nº 03, com 20,00 metros de extensão.
  Lote  04-A -  Quadra 03 – Residencial Flavio Romagnolli
 Área: 133,40 m²
 Cadastro Imobiliário: 6565 
 Endereço: Rua  Pedro Silva, nº 18
F R E N T E :  Quem da rua Olha, confronta-se com a rua Pedro Silva, com 6,67 metros de extensão.
F U N D O :  Com os lotes nº 15 e 16,  com 6,67,  metros de extensão.
LADO DIREITO : Com  o lote nº 05, com 20,00  metros de extensão.
LADO ESQUERDO : Com o lote nº 04, com 20,00 metros de extensão.
 Lote 05 -  Quadra 03 – Residencial Flavio Romagnolli
 Área: 133,40 m²
 Cadastro Imobiliário: 5351
 Endereço: Rua Pedro Silva, nº 20
F R E N T E :  Quem da rua Olha confronta-se com a rua Pedro Silva,com 6,67 metros de extensão.
F U N D O :  Com o lote nº 16, com 6,67   metros de extensão.
LADO DIREITO: Com  o lote nº 06, com 20,00  metros de extensão.
LADO ESQUERDO: Com o lote nº 04-A, com 20,00 metros de extensão.
 Art. 2. º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, aos 29 dias do Mês de 
Maio 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 82/2020
 SÚMULA: INFORMA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E RESPECTIVOS 
SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 60, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis - PR, e nos 
demais preceitos jurídicos expressos ou implícitos, DECRETA:
 Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis - PR, fica composto pelos 
membros titulares e respectivos suplentes adiante indicados:
 I –  Representantes dos usuários dos serviços de saúde:
 TITULAR   SUPLENTE
 Sueli Aparecida Ricci da Rocha Emerson Proença
 Ivone Niles S. Rodrigues  Allan dos Santos Cavalcante
 Vera Lucia Macedo Chiconato Deicy Ferreira
 Samuel dos Santos  Maria Jaci da Silva
 II – Representantes das entidades prestadoras de serviços de saúde contratados ou convenia-
dos com o SUS, no âmbito do Município, integrantes de hospitais, clínicas e outras instituições de saúde:
 TITULAR   SUPLENTE
 Eduardo José Vilas Boas  Rubia Marielen da Silva Boni
 III – Representantes dos trabalhadores de saúde:
 TITULAR   SUPLENTE
 Elaine Cristina Serapião Cordon Hingrid Pereira Camara
 Ana Carolina Cícero  Gisele Cristina Neves
 IV – Representantes do gestor público:
 TITULAR   SUPLENTE
 Silvia Santana Ribeiro  Cibele Furlaneto Camargo
 Artigo 2º - A Administração do Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis – PR, terá a 
seguinte formação:
 PRESIDENTE: ELAINE CRISTINA SERAPIÃO CORDON;
 VICE – PRESIDENTE: SILVIA SANTANA RIBEIRO;
 1º SECRETÁRIO: EMERSON PROENÇA;
 2º - SECRETÁRIO: SAMUEL DOS SANTOS.
 Artigo 3º - Respeitadas as normas contidas na legislação vigente, os membros e respecti-
vos suplentes acima indicados, comporão o Conselho Municipal de Saúde de Florestópolis – PR, para 
mandato de 02 (dois) anos.
 Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as dispo-
sições em contrário.
 Florestópolis, 29 de maio de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
 A Publicação realizada na quarta-feira dia 27 de Maio de 2020, na Edição nº 1.668, página 
03, Lei nº 1.543/2020, deverá ser desconsiderada por erro do material enviado para publicação.
 Florestópolis, 28 de maio de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 132/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: HELOISA AMADEO GONGORA & CIA LTDA – ME.
 CNPJ: 34.424.722/0001-95.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS, COLETA DE RCC E DE RESÍDUOS VERDES, 
BEM COMO TRANSPORTE E DESTINAÇÃO.
 VALOR: R$ 119.988,00 (CENTO E DEZENOVE MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO REIAS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
 DATADO DE: 28/05/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 66/2020
 b) Licitação Nrº : 32/2020
 c) Modalidade : Pregão:
 d) Data Homologação : 27/05/2020
 e) Objeto Homologado : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS, COLETA DE RCC E 
DE RESÍDUOS VERDES, BEM COMO TRANSPORTE E DESTINAÇÃO.
 15.451.0190.2.033. - Manutenção Divisão Limpeza Pública
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: HELOISA AMADEO GONGORA &CIA LTDA
 CNPJ/CPF: 34.424.722/0001-95

 Valor Total Homologado - R$119.988,00
 Florestopolis, 27 de maio de 2020. 

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.543/2020
 Dispõe sobre a obrigatoriedade de instituições bancárias situadas no Município realizarem 
pesquisa externa para “comprovação de vida” de beneficiários de previdência pública ou privada em 
situação que impossibilite o comparecimento à agência e dá outras providencias.
 Art. 1º - Ficam as instituições bancárias situadas no Município de Florestópolis, Estado do 
Paraná, obrigadas a realizar pesquisa externa, mediante o comparecimento a residência de beneficiário 
da previdência pública ou privada, ou local informado em requerimento, para a realização da “compro-
vação de vida”, procedimento administrativo, de caráter obrigatório, feito anualmente com o objetivo de 
evitar pagamentos indevidos dos benefícios.
 Art. 2º - A pesquisa externa poderá ser solicitada, sem gerar custos para o beneficiário, se 
este possuir idade igual ou superior a oitenta anos e/ou estiver impossibilitado de comparecer à agência 
por problemas de saúde e/ou de locomoção, situação que deverá ser comprovada por atestado médico 
atualizado e com identificação do médico subscrito, juntamente com cópia do documento de identidade 
do pensionista.
 § 1º - O procedimento deverá ser previamente agendado na agência bancária do recebi-
mento do benefício, através de solicitação acompanhada dos documentos previstos no caput.
§ 2º - Na solicitação deverá ser necessariamente informado o endereço do local para realização da 
visita, sendo ela na Zona Urbana ou Rural do Município, bem como o telefone para contato.
 Art. 3º - As infrações resultantes do não cumprimento das disposições desta Lei serão pu-
nidas com multa correspondente ao valor de 10 (dez) UFP´s (Unidade Fiscal Padrão) para cada infração 
apurada, dobrando-se a penalidade em caso de reincidência.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
 Florestópolis, 28 de Maio de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR - Prefeito Municipal
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